
pREFErruRADo MUNIcÍplo or ¡unur¡Í

DECRETO N'.30.986. DE I7 DE FEVEREIRO DE2022.

LTIIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿UXICÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs arnleutçÕEs LEcAIs
ESPECIALMENTE As euE LHE sÃo CoNFERTDAS PELA LEr N.9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART.4o, $ 3". /

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pe cRÉorro ADIcIoNAL sUpLEMENTAR poR
supERÁ,vlr FINANcEIRo pARA ATENDER DEspEsAs coM sunsÍ¡lo A TARIFA DE TRANSpoRTES
púer,lcos oo tr¡r-rxrcÍpto, REFERENTE ¡o sxeRclclo ANTERIoR.
REF. solrcrrAçÃ,o zeo - UNTDADE DB cBsrÃo DE MoBTLTDADE E TRANSIoRTE

DECRETA:

ART, l' - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do tr¿ulucfplo, utr¡ cRÉotto ADICIoNAL
SUPLEMENTÀR No vALoR DE R$ 2,762.616,63 (DoIs MTLHÖES SETECENToS E SESSENTA E DoIs MrL
SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTAE rRÊS CENT¿VOS) NA(S) OOTEç.{O1ONS¡:

12,01.15.453.01 87,27so suBsIDIAR o sERVIco púsuco DE TRANspoRTE cot,rTrvo MLrNrcrpAl
3.3.60.92.00 DESpESAS on exeRcÍctos ANTERToRES

OOOO PROPRIA

2.762.616,63

TOTAL.,,.R$ 2.762.616,63 ./

ART. 2o - A CoBERTURA Do cRÉono DE euE TRATA o ART. t" ¡.AR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

/
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gl", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBI,tcaç,Ã,o.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE Jr.JNDrAr, AO(S) DEZESSETE

VINTE E DOIS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

612022

MACHADO /
MI.JNICIPAL

PARIMOSCHT /
GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAI,JNIDADE DA CASA CIVIL
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